
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

SERVIÇO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
WWW.TRT12.JUS.BR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1664/2020

EDITAL

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (UASG 080013), inscrito no CNPJ sob nº
02.482.005/0001-23, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 395, Centro, Florianópolis-SC,
CEP-88015-905, torna público que fará realizar licitação, tipo menor preço, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando o atendimento ao objeto do presente
edital, observados a Lei nº 10.520, de 17.07.2002, a Lei Complementar nº 123, de
14.12.2006, o Decreto nº 10.024, de 20.09.2019, e ainda com aplicação subsidiária da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e legislação correlata.

ACOLHIMENTO, ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS E SESSÃO DO PREGÃO:

Término do acolhimento das propostas eletrônicas e início da sessão do Pregão e
oferecimento de lances: às 13:30 horas do dia 2 de abril de 2020.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).
Realização da sessão eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal: site
www.  comprasnet.gov.br

1- DO OBJETO

Contratação de empresa especializada responsável pela implantação e
operacionalização de sistema informatizado (autogestão), visando ao fornecimento, por
empresas credenciadas, de prestação de serviços de manutenção pesada (preventiva e
corretiva), para atender os veículos oficiais que fazem parte da frota deste Tribunal e os
que venham a fazer parte dela.

OBSERVAÇÕES:

a) Em caso de divergência entre as especificações do objeto constantes do Edital e
as constantes do sistema do Comprasnet, prevalecerão as do Edital.

b) O detalhamento do objeto consta do ANEXO I deste edital.
c) Os Níveis Mínimos de Serviço (NMS) constam da cláusula dezesseis do contrato

anexo. 
d) O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, por meio de
termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 57, inc. II, da
Lei nº 8.666/93, conforme nova redação que lhe deu a Lei n° 9.648/98).
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2- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

2.1- O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

2.1.1- coordenar o processo licitatório;

2.1.2- receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado
pelo setor responsável pela sua elaboração;

2.1.3- conduzir a sessão pública na internet;

2.1.4- verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

2.1.5- dirigir a etapa de lances;

2.1.6- verificar e julgar as condições de habilitação;

2.1.7- receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;

2.1.8- indicar o vencedor do certame;

2.1.9- adjudicar o objeto quando não houver recurso;

2.1.10- conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

2.1.11- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e
propor a homologação.

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2- O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

3.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.5.1- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação.

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1- Poderão participar desta licitação as empresas que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, e que declarem em campo próprio do sistema eletrônico:

4.1.1- Se é ou não microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, para poder
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.1.1.1- Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.

4.1.1.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.1.2- Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

4.1.2.1- No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a existência de
restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a declaração seja
firmada, em cumprimento ao disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123 de
2006.

4.1.3- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.1.4- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.1.5- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.1.6- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.

4.3- Em caso de quaisquer intercorrências na utilização do sistema, o licitante
deverá direcionar sua ocorrência, em tempo hábil, à Central de Atendimento do
Comprasnet por meio do telefone 0800 978 9001 ou pelo Portal Web de Atendimento no
endereço http://portaldeservicos.planejamento.gov.br.

4.4- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desses documentos.

5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão. 

5.6- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1- Valor da taxa de administração conforme o critério de julgamento
constante do subitem 7.17 deste edital.

6.1.1.1- A taxa de administração máxima admitida para a presente contratação
será de 2% (dois por cento).

6.1.2- Descrição geral do objeto.

6.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3- Ao cadastrar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda
especificamente com as seguintes condições:
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6.3.1- prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da
realização do pregão.

6.3.1.1- A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida
pelo período de 60 dias.

6.3.2- o objeto ofertado atenderá a todas as especificações constantes deste
edital e do contrato em anexo.

6.4- Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada não poderá
sofrer quaisquer retificações (ressalvada a alteração de preço resultante de lance).

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital e/ou contenham vícios insanáveis e ilegalidades.

7.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.6.1- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que  cobrir  a  melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

7.7- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.8- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

www.trt12.jus.br  -  www.  comprasnet.gov.br  -  Setor de Preparo de Licitações   -  PRE nº 1664/2020   -   Página  5



7.9- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.10- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11- Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.12.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

7.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. 

7.16- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17- O Critério de julgamento adotado será a menor taxa de administração.

7.17.1- A taxa de administração proposta no lance final será fixa, não poderá ser
majorada e será aplicada sobre o montante da despesa mensal realizada, referente às
peças e serviços descritos nos itens 1 e 2 do Lote Único do ANEXO I, e nela deverão
estar incluídas as despesas com treinamento, pessoal, tributos, instalação do sistema,
manutenção de equipamentos e softwares, assistência técnica e demais encargos
necessários à execução do serviço.

7.17.2- Será permitida a apresentação de oferta de taxa negativa, a qual resultará
em desconto na fatura mensal sobre o valor total de gastos.

7.17.3- O licitante deverá cotar o valor com 2 (duas) casas decimais.

7.17.4- Tratando-se de licitação cuja oferta é o percentual de taxa de
administração sobre o valor estimado, fica estabelecida tabela de conversão na qual a
menor proposta em real (R$) corresponderá ao menor percentual, já que o sistema
eletrônico é projetado para eleger como vencedora a menor proposta em reais (R$);

7.17.5- As propostas, bem como lances, deverão utilizar o valor simbólico,
correspondente ao percentual de desconto, conforme exemplo a seguir:

POSITIVA NEGATIVA
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Taxa de Administração (%) Valor Simbólico em R$ Taxa de Administração (%) Valor Simbólico em R$

2,00% R$ 102,00 -0,50% R$ 99,50

0,50% R$ 100,50 -1,00% R$ 99,00

0,00% R$ 100,00 -1,50% R$ 98,50

7.17.6- Qualquer valor diferente de R$ 100,00 corresponderá ao percentual da taxa de
administração ofertada, positiva ou negativa, conforme exemplos abaixo:

Exemplo 1: Valor simbólico de R$ 102,00 (cento e dois reais) equivale ao percentual de
taxa de administração de (positiva) 2,00% (dois por cento).

Exemplo 2: Valor simbólico de R$ 100,50 (cem reais e cinquenta centavos) equivale ao
percentual de taxa de administração (positiva) de 0,50% (meio por cento).

Exemplo 3: Valor simbólico de R$ 99,00 (noventa e nove reais) equivale ao percentual de
taxa de administração (negativa) de 1,00% (um por cento).

7.17.7- O valor simbólico da proposta deverá ser igual ou inferior a R$102,00, o
que corresponde ao percentual máximo de 2 % (dois por cento).

7.18- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.19.1- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.19.1.1- prestados por empresas brasileiras; 

7.19.1.2- prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.1.3- prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20- Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.21- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes da prevista deste Edital.

7.21.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de
preço em relação ao valor estimado para a contratação.

8.2- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

8.3- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.3.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.4- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será
verificada no Portal da Transparência do Governo Federal, no Portal do Conselho
Nacional de Justiça e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do
Governo Federal, a existência de sanções administrativas que impeçam o licitante de
contratar com a administração.

9.1.1- Havendo eventuais sanções, fica o licitante declarado inabilitado e o
documento da consulta juntado ao processo licitatório.

9.1.2- Não havendo nenhuma sanção administrativa, serão emitidos documentos
comprobatórios, juntados ao processo licitatório.

9.2- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.3- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte
documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem
como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições a seguir descritas:
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9.3.1- Habilitação jurídica: 

9.3.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

9.3.1.2- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada
de prova de diretoria em exercício.

9.3.2- Regularidade fiscal e trabalhista:

9.3.2.1- CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF.

9.3.2.2- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

9.3.2.3- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça
do Trabalho.

9.3.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante.

9.3.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante.

9.3.3- Qualificação Técnica:

9.3.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviço
com as mesmas características técnicas e com quantidade de oficinas credenciadas
correspondente a no mínimo 50% das exigidas na presente contratação.

9.3.3.1.1- O referido atestado deverá conter informações para possível diligência
a ser realizada (e-mail, telefone e pessoa para contato).

9.3.4- A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante a vigência da
contratação.

9.3.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte com
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para regularização da documentação.

9.3.5.1- A não regularização da documentação implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes ou revogar a licitação.

10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 24 (horas) horas, contadas da convocação do pregoeiro, no sistema eletrônico,
assinada pelo responsável legal e conter as seguintes informações:

10.1.1- Taxa de administração, expressa com duas casas decimais;

10.1.2- Prazo de validade da proposta;

10.1.3- Dados Bancários: Banco - Agência - Conta Corrente;
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10.1.4- Endereço de correio eletrônico – e-mail;

10.1.5- CNPJ da unidade que efetuar o faturamento;

10.1.6- Nome e cargo do responsável pelo preenchimento da proposta.

10.1.7- Informações complementares facultativas:

101.7.1- Indicação de preposto representante da empresa para execução do
contrato, com telefone e e-mail para contato;

10.1.7.2- Indicação do responsável pela assinatura do contrato, com respectivo
cargo na empresa, número da identidade, CPF, e-mail funcional e cópia digitalizada de
documento oficial de identificação com foto.

10.1.7.3- Esses dados serão utilizados para cadastramento do responsável no
Portal PROAD para fins de assinatura do contrato, nos termos dos itens 20.2 e 20.2.3.

10.2- No caso de impossibilidade de envio dos documentos na forma digital por
parte dos licitantes, estes deverão encaminhar os originais ou cópias autenticadas ao
endereço previsto no item 17.1, por meio dos correios, no prazo de até 48 horas após a
solicitação do pregoeiro.

10.3- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, qualquer licitante
participante poderá, dentro do prazo final de 30 (trinta) minutos, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.1.1- Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado
melhor proposta, a etapa para manifestação de intenção recursal será aberta por ocasião
da retomada da sessão.

11.1.2- Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior
àquela que proferiu a decisão.

11.1.3- A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer,
motivada e no tempo previsto, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art.44, §3º, do Decreto nº
10.024/2019).

11.2- O pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou
rejeitando a intenção de recurso do licitante.

11.2.1- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.3- Após admitida a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três)
dias úteis para o recorrente apresentar as razões do recurso, que deverá ser feito por
meio do e-mail cpl@trt12.jus.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
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querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término
do prazo do recorrente (art. 44, §1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019).

11.3.1- Quando houver dúvida em relação à integridade dos documentos digitais,
poderá ser solicitado o encaminhamento dos documentos originais não-digitais em até 48
(quarenta e oito) horas ao endereço previsto no item 20.1.

11.4- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento (art.44, §4º, do Decreto nº 10.024/2019).

11.4.1- Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso,
devidamente informado, à análise da autoridade competente, que proferirá decisão
definitiva antes da homologação do procedimento.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1- Não sendo interposto recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto ao
licitante vencedor, submetendo-o à homologação da autoridade competente.

13.2- Havendo recurso e reconhecida a regularidade dos atos praticados, a
Presidência deste Tribunal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o
procedimento licitatório.

14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1- As despesas com a aquisição decorrente do presente pregão correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho

02.122.0033.4256.0042.0000 
APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Natureza da Despesa

3390.30- Material de Consumo
3390.39- Outros Serviços de Terceiros - PJ

15- DA LIBERAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO

15.1- Após a homologação do resultado, será(ão) publicada(s) no site deste
Tribunal – www.trt12.jus.br – a(s) Nota(s) de Empenho da(s) empresa(s) vencedora(s). 

15.2- A comunicação da publicação da(s) Nota(s) de Empenho será feita
exclusivamente para o endereço de correio eletrônico – e-mail informado pelo
licitante.

16- DA EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1- Os serviços da presente licitação deverão ser executados na forma prevista
no ANEXO I deste edital e na cláusula terceira do contrato.

17- DO PAGAMENTO

17.1- O pagamento será efetuado de acordo com a cláusula doze do contrato
anexo.

18- DAS PENALIDADES

18.1- Efetuada a adjudicação, a licitante que se recusar a assinar o contrato no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação de publicação da Nota de
Empenho no site www.trt12.jus.br, facultará ao Tribunal a adjudicação aos demais
licitantes na ordem de classificação.

18.2- A licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na cláusula
dezessete do contrato anexo.

19- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
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19.1- Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados para o e-mail
cpl@trt12.jus.br até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública.

19.2- Impugnações ao edital podem ser feitas por qualquer pessoa, até 3 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, devendo fazê-lo por meio
do e-mail cpl@trt12.jus.br.

19.3- Quando houver dúvida em relação à integridade dos documentos digitais,
poderá ser solicitado o encaminhamento dos documentos originais não-digitais em até 48
(quarenta e oito) horas ao endereço previsto no item 20.1.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1- Toda correspondência física deverá ser endereçada ao Serviço de
Cadastramento de Recursos aos Tribunais – SECART, situado na Avenida Rio Branco, nº
919, Centro, 88015-205, Florianópolis/SC, entre 12 e 18 horas, e dirigido aos cuidados do
Setor de Preparo de Licitações – SELIC.

20.2- Os procedimentos de vista à documentação e de assinatura de documentos
do processo serão feitos via Portal PROAD, mediante cadastramento prévio do
representante legal.

20.2.1- Inicialmente é necessário que o licitante informe os seguintes dados do
seu representante legal que acessará o sistema:

a) Nome Completo, CPF, RG e órgão expedidor.
b) E-mail funcional do representante e telefone de contato.
c) Endereço completo da empresa, com CEP.
d) Cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto.

20.2.2- O envio das informações deverá ser por e-mail para o endereço:

20.2.2.1- cpl@trt12.jus.br no caso de pedido de vista à documentação.

20.2.2.2- secon@trt12.jus.br para a assinatura do contrato.

20.2.3- De posse desses dados, será realizado o pré-cadastro do representante
no sistema e ele receberá um e-mail com o assunto “PROAD (TRT/SC): Liberação de
acesso”, contendo um link que o conduzirá à conclusão do cadastramento, que deverá
ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

20.2.4- Nessa ocasião, o representante legal deverá definir duas senhas,
pessoais e intransferíveis, sendo uma para acesso e visualização de documentos e outra
para assinatura de documentos.

20.2.4.1- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e o uso das senhas,
não cabendo ao TRT da 12ª Região a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das senhas, ainda que por terceiros.

20.2.5- Uma vez concluído o cadastramento, o acesso ao Portal PROAD será
concedido por meio de link enviado por e-mail para cada documento disponibilizado, com
o assunto:
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20.2.5.1- “PROAD: Convite para visualizar” caso o documento seja disponibilizado
apenas para visualização por parte do representante; ou

20.2.5.2- “PROAD: Convite para assinar” caso o documento seja disponibilizado
para assinatura eletrônica do representante.

20.2.6- Os e-mails enviados pelo Portal PROAD terão como remetente
“naoresponda@trt12.jus.br”, que deve ser incluído na lista de endereços confiáveis do
usuário para evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas
como spam.

20.3- O instrumento de contrato será disponibilizado no Portal PROAD à empresa
adjudicatária, sendo que o prazo para assinatura é de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a
contar da data do envio do e-mail previsto no item 20.2.5.

20.3.1- Na impossibilidade do procedimento de assinatura ser realizado por meio
do Portal PROAD, o licitante deverá solicitar ao Setor de Contratos – SECON, por meio
do endereço secon@trt12.jus.br, que a assinatura seja feita em documento físico.

20.3.1.1- Nessa hipótese, o instrumento de contrato será encaminhado à
empresa adjudicatária por e-mail, devendo ser devolvido no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis a contar do seu recebimento.

20.3.1.2- Na devolução do contrato assinado, o licitante deverá apresentar o
contrato social ou cópia autenticada (no caso de ter ocorrido alteração do mesmo em
relação ao apresentado anteriormente), ou ainda procuração pública ou procuração
particular com firma reconhecida, delegando poderes aos sócios ou representantes legais
para praticarem todos os atos decorrentes do processo licitatório, inclusive a assinatura
do contrato e de eventuais aditivos.

20.3.2- O licitante que se recusar a assinar o contrato estará sujeito a aplicação
da penalidade de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

20.4- A contratada deverá atender as condições previstas na resolução CSJT nº
103/2012, que trata das diretrizes de sustentabilidade ambiental.

20.5- Informações técnicas referentes ao objeto deverão ser obtidas junto a
Seção de Segurança e Transporte (SST), com o servidor Leonardo Seferin Monteiro
Silva, pelo e-mail leonardo.silva  @trt12.jus.br.

20.6- Informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de
Preparo de Licitações – SELIC, no horário das 12 às 19 horas, por intermédio dos
telefones (48) 3216-4091 ou 3216-4069 e e-mail cpl@trt12.jus.br.

Florianópolis, 17 de março de 2020.

Arildo Disaró Filho
Diretor do Serviço de Licitações e Compras, substituto
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PREGÃO N.º 1664/2020

ANEXO I

DETALHAMENTO DO OBJETO

Lote Único

Item ESPECIFICAÇÃO

1
Fornecimento de peças, equipamentos e acessórios para os
veículos do TRT12.

2 Fornecimento de serviços para manutenção preventiva e corretiva
dos veículos do TRT12, calculada pelo valor da mão de obra/hora.

3

Gerenciamento (autogestão) e Administração da frota envolvendo a
implantação e a operação de um sistema informatizado, via web,
compreendendo orçamento dos materiais e serviços especializados
de manutenção por intermédio de rede de estabelecimentos
credenciados pela CONTRATADA para atender os veículos oficiais
da frota do TRT12.

1. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PESADA (PREVENTIVA E CORRETIVA)

O modelo de gerenciamento integrado deverá possibilitar a aquisição, pelo
CONTRATANTE, por meio da Rede Credenciada da CONTRATADA, de quaisquer peças,
componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles
distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou através
da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins.

A contratação pretendida consiste basicamente em:

- implantação de sistema informatizado de administração e gerenciamento.
- credenciamento de rede de lojas e oficinas.

2. DO SISTEMA INFORMATIZADO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO

- O sistema informatizado de manutenção de frota deverá ser acessível, via WEB, não
devendo ser necessário nada mais que um navegador de internet para tanto;
- O sistema informatizado de manutenção de frota deverá oferecer relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos
cadastrados, identificadas todas as transações efetuadas, cujo atendimento na rede
credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças;
- Os Relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:
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a) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, identificação do
estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade
adquirida, valor unitário e valor total da operação;
b) Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de serviço;
c) Relatório de custo de manutenção individualizado por veículo;
d) Relatório de resumo de custos por veículos;
e) Relatório de orçamentos aprovados e de orçamentos não aprovados;
f) Relatório das oficinas cadastradas, suas localidades e respectivos endereços;
g) Outros relatórios que possam ser solicitados pelo CONTRATANTE no sentido de
refinar e aprimorar informações sobre os veículos;
h) Todos os relatórios deverão ser exportáveis para Microsoft Excel, PDF e Arquivo texto.

3. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO

Os trabalhos de implantação pela Contratada compreendem:

- levantamento de dados da frota de veículos;
- cadastramento dos veículos;
- cadastramento da rede de lojas e oficinas;
- treinamento dos usuários do sistema;

4. DO TREINAMENTO

A empresa CONTRATADA deverá fornecer sem custo extra ao CONTRATANTE,
programa de capacitação de pessoal para SERVIDORES e demais envolvidos na
utilização do sistema ( aproximadamente 5 servidores ), com duração mínima de 4 horas,
que deverá abordar:

a) Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão;
b) Emissão de relatórios e consultas por meio do software de gestão;
c) Informações relativas às eventuais falhas operacionais e as providências necessárias
para saná-las;
d) Aplicações práticas do sistema e do software de gestão;
e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do
sistema.

Notas: 
- O treinamento deverá ser ministrado no prédio Sede do Tribunal Regional do Trabalho
da 12ª Região, situado na Rua Esteves Júnior, 395, Centro, Florianópolis-SC, CEP
88015-905, ou em outro local designado pelo Gestor do Contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
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- Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento serão
de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA.

5. DA REDE DE LOJAS E OFICINAS CREDENCIADAS

A manutenção e conservação dos veículos do CONTRATANTE, através de reparação
automotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas, realizado por rede
credenciada de oficinas, deverá atender aos serviços de mão de obra, com fornecimento
de peças, acessórios e materiais específicos, necessários à correta manutenção do
veículo, incluindo-se:

- Mecânica Geral: consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio,
bomba injetora e refil, injeção eletrônica, velas, bomba e bicos injetores, sistema de freios
e embreagem e todos os outros serviços afins, incluindo-se a manutenção de garantia, a
ser realizada, exclusivamente, na concessionária autorizada do fabricante do veículo;
- Lanternagem: consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos,
parachoques, carrocerias em alumínio e madeira (tipo baú), solda em geral e todos os
outros serviços afins;
- Pintura/Estufa: consiste em serviços de pintura automotiva externa e interna com
polimento, cristalização, enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com
secagem rápida e todos os outros serviços afins;
- Capotaria: consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura
interna do veículo, incluindo não só a tapeçaria, como também a parte mecânica do
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os
outros serviços afins;
- Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos
veículos, como faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos,
limpadores de para-brisa e todos os outros serviços afins;
- Sistema Hidráulico: consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas
hidráulicos dos veículos (freios, direção) e todos os outros serviços afins;
- Borracharia: consiste em remendos em pneus com e sem câmara de ar, fornecimento e
troca de pneus, conserto ou substituição de câmaras de ar, colocação de rodas, calotas,
desempenho e recuperação de rodas de ferro ou de liga leve, ventil e todos os outros
serviços afins;
- Balanceamento, alinhamento, cambagem e cáster: consiste em serviços de regulagem,
simples e computadorizada, do sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços
afins, além do fornecimento de materiais relativos aos serviços;
- Suspensão: consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores,
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os
outros serviços afins;
- Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição de vidros frontais, traseiros, laterais,
retrovisores, borrachas dos vidros e portas, polimento do para-brisa, instalação e retirada
de películas de controle solar e todos os outros serviços afins;
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- Ar-condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de
resfriamento/aquecimento do ar do interior do veículo, inclusive troca de gás, de elemento
filtrante, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes
eletrônicos e todos os outros serviços afins;
- Lubrificação, filtros e fluídos: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do
motor, da caixa de câmbio, do diferencial e da direção hidráulica. Substituição dos filtros
de óleo e de combustível, além dos fluídos de freio e arrefecimento e todos os outros
serviços e materiais afins;
- Lavagem: consiste nos serviços de limpeza interna e externa de veículos, polimento,
enceramento, cristalização, com aplicação de desengraxantes, silicone, renovador de
pneus, odorizador e aspiração. Inclui-se a lavagem da pintura, do motor, do chassi e da
carroceria e lavagem a seco e todos os outros serviços afins;
- Acessórios: consiste nos serviços de instalação, reparo, substituição e verificação de
todos os acessórios do veículo, dispositivos luminosos, de imagem ou sonoros, com
substituição de peças e todos os outros serviços/materiais afins;
- Chaveiro: consiste nos serviços de abertura de portas de veículos, assim como na
confecção de cópias de chaves simples ou codificadas, conserto de fechaduras de portas
de veículos, de ignição e todos os outros serviços/materiais afins;
- Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos necessários, ou
por orientação do CONTRATANTE, desde que a natureza esteja contemplada no objeto
da contratação.

6. DO CREDENCIAMENTO DAS LOJAS E OFICINAS

- A Contratada deverá manter quantitativo mínimo de lojas e oficinas, capazes de
executar todos os serviços descritos anteriormente, conforme a tabela a seguir:

CIDADE/REGIÃO NÚMERO MÍNIMO DE OFICINAS
MULTIMARCAS POR CIDADE/REGIÃO

Grande Florianópolis 6 (seis)

- Para o atendimento dos serviços de manutenção de veículos em garantia de fábrica, o
credenciamento exigido de concessionárias ou empresas credenciadas pelas montadoras
será de no mínimo de 01 (uma) unidade por marca de veículos utilizados pelo
CONTRATANTE, devendo estas estarem localizadas na região da Grande Florianópolis,
preferencialmente nas cidades de Florianópolis e São José.
- Caso ocorram aquisições de veículos de marcas não existentes na frota do Tribunal,
será feita solicitação para que se faça credenciamento de, no mínimo, uma oficina da
Rede Autorizada desta marca, em até 30 (trinta) dias contados da solicitação do Tribunal. 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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- O CONTRATANTE faz a solicitação do serviço/fornecimento de peças diretamente a
uma das empresas credenciadas, através do sistema informatizado disponibilizado pela
CONTRATADA;
- A credenciada emite um orçamento, através do sistema informatizado disponibilizado
pela CONTRATADA, discriminando todas as peças e serviços a serem executados e a
previsão de data de início e de término dos serviços;
- O CONTRATANTE envia o orçamento, sem os respectivos valores cotados, para no
mínimo outras duas empresas credenciadas através do sistema informatizado
disponibilizado pela CONTRATADA, com a finalidade de confrontar os preços
apresentados;
- O CONTRATANTE, em posse do melhor orçamento apresentado pela credenciada, faz
um nova comparação do mesmo com os preços praticados no mercado por empresas
não credenciadas pela CONTRATADA;
- O CONTRATANTE, ciente da vantajosidade do orçamento apresentado por uma das
credenciadas, autoriza a execução dos serviços através do sistema informatizado
disponibilizado pela CONTRATADA;
- O CONTRATANTE é o único que pode autorizar a execução dos orçamentos
previamente apresentados;
- A oficina credenciada executa os serviços e substitui as peças autorizadas pelo
CONTRATANTE;
- As faturas/notas fiscais emitidas pelas oficinas credenciadas devem estar,
OBRIGATORIAMENTE, em nome do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO e conter, discriminadamente, os valores cobrados com peças e serviços. As
mesmas deverão ser encaminhadas à empresa CONTRATADA;
- A CONTRATADA é responsável pelo recebimento e conferência das notas fiscais/faturas
das oficinas credenciadas;
- A empresa CONTRATADA deverá emitir outra fatura/nota fiscal, OBRIGATORIAMENTE,
em nome do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, a qual deverá
conter o somatório mensal de todos os valores gastos decorrentes da manutenção da
frota, devendo haver a discriminação entre os valores de peças, serviços e TAXA
ADMINISTRATIVA.

8. DOS PRAZOS

- Credenciar, junto ao TRT12, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da
assinatura do contrato, um representante para prestar esclarecimentos e atender às
reclamações que porventura surjam durante a implementação do sistema e execução
contratual, fornecendo telefones fixos, celulares, endereços eletrônicos e todo e qualquer
meio de comunicação que possibilite permanente e irrestrito contato
CONTRATANTE/CONTRATADA;
- Implantar e operacionalizar, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura
do contrato, o sistema informatizado de administração e gerenciamento da frota do
TRT12;
- Cadastrar, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do
contrato as oficinas multimarcas;
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- Providenciar, em um prazo de até 30 (trinta) dias após solicitação do CONTRATANTE,
prorrogáveis, a critério do fiscal do contrato, o credenciamento de algum novo
estabelecimento;
- Ministrar às suas expensas, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da
assinatura do contrato, treinamento a todos os usuários envolvidos na utilização do
sistema informatizado, a ser realizado nas instalações do TRT12 (Rua Esteves Júnior,
395, Centro, Florianópolis-SC, CEP 88015-905).

9. SUSTENTABILIDADE

- A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da
Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de
janeiro de 2010.
- A Contratada deverá exigir dos postos e oficinas credenciadas a observância das
normas técnicas de saúde, de segurança do trabalho e de proteção ao meio ambiente, de
acordo com o disposto no artigo 12 VI e VII, da Lei nº 8.666/93, nas resoluções CONAMA
nºs 362 e 416 e no artigo 1º da Lei nº 4.150/62, não se tratando de um critério de
habilitação para a empresa gerenciadora.
- A Contratada deverá exigir das oficinas credenciadas a observância às normas técnicas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais
atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.
- A Contratada deverá orientar as oficinas credenciadas que seus empregados colaborem
de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa de separação de
resíduos sólidos, e resíduos recicláveis descartados, em recipientes para coleta seletiva
nas cores internacionalmente identificadas, de acordo com a Lei nº 12.305/10 e Decreto
Nº 5.940/06.
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�P�+'�,�+��+!�'�D� ��!�����%'/,�'�D�B$���/� �Q�'�!,�)�/!#,�+��+!���+'��#�'�D� ���#,�#'# ��!����%��'�#�
����+��!"����� ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#,� '��/.'���=#��!��!�. ��B$�����"!�!� '!,�!�#���
��!/'(!�!,��G�/.#')!��� �,��!������##'��I�'!�!. ��'(!�!����%!+�'�!� �����)�E�./�M

=��!� ���!"��2����#'# �����#��)'B�#���� ���!��?�.����#�� �����/! !�'!,�!##�!/3�#,�
&!�!�3�-.�#,��!������'!#����!/.�E�'�����!��'�!�@ '&��+!4A,�#�/�!����"��!/��� ���#��#��. ��#�
#��)'B�#�!%'�#M

=��'� .�!?�# .%!2����#'# �����#��)'B�#����&'� .�!�!. ��� ')!��G ���!���'� ���!�����
&�/'��� �,���'# !/'(!B$�,������!��� ���?�.�%!'G!����'��� '%'�!B$�����)�E�./�,�����#��!"����I&'�!�
�� ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

= � 
!&� !�'!2 � ���#'# � � �� �#��)'B�# ��� � #.+# ' .'B$� ��. � ���#�� � � �� ��# �%!��# ���
��+�� .�!�'� ���!����)�E�./�,�'��/.'�����$��#:�!� !&�B!�'!,������ !�+K��!�&!� �����P�'�!����
%.��'��!��� ����#�+!���#,�&�� !#,��'� �#����#�".�!�B!,�+���!�3!#��!#�&�� !#��� ���#��#��. ��#�
#��)'B�#�!%'�#M

= � �'# ��! � �/K �'��2 � ���#'# � � �� � #��)'B� � �� � #.+# ' .'B$� � �. � ���#�� � � �� � &!� �#�
�/K �'�!# ���#�)�E�./�#, ������ %!�:'#, � /P�&!�!#, �����. ���#, ����!���#, �#� !#, �)'���# ��/K �'��#,�
/'�&!����#����&!�!=+�'#!��� ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

= � �'# ��! � �'��I./'��2 � ���#'# � � �� � #��)'B�# � �� � #.+# ' .'B$� � �. � ���#�� � � ��#�
#'# ��!#�3'��I./'��#���#�)�E�./�#�@%��'�#,��'��B$�A��� ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

= � ����!�3!�'!2 � ���#'# � � �� � �������# � �� � &��.# � ��� � � � #�� � �P�!�! � �� � !�,�
%�����'��� ���� ���!����&��.#,����#�� ���.�#.+# ' .'B$������P�!�!#����!�,���/��!B$��������!#,�
�!/� !#,���#��&��3�������.&��!B$��������!#����%������.����/'"!�/�)�,�)�� '/��� ���#��#��. ��#�
#��)'B�#�!%'�#M
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= � �!/!���!��� �, � !/'�3!��� �, � �!�+!"�� � � � �I# ��2 � ���#'# � � �� � #��)'B�# � ���
��"./!"��,�#'�&/�#������&. !���'(!�!,����#'# ��!�������!"������)�E�./���� ���#��#��. ��#�
#��)'B�#�!%'�#,�!/K�����%�����'��� ������! ��'!'#���/! ')�#�!�#�#��)'B�#M

= � �.#&��#$�2 � ���#'# � � ��# � #��)'B�# � �� � #.+# ' .'B$� � �?�. � ���#�� �# � ���
!��� �������#, ��# !+'/'(!����#, �+���!�3!#, ��!/B�#, �+!/!�B!#, ���/!#, �&')Q#, �+!��!�����'��B$����
 ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

= �R'��!��'��2 � ���#'# � ���# �#��)'B�# ��� �#.+# ' .'B$� ��� �)'���# � %��� !'#, �  �!#�'��#,�
/! ��!'#,��� ��)'#���#,�+���!�3!#���#�)'���#���&�� !#,�&�/'��� �����&!�!=+�'#!,�'�# !/!B$������ '�!�!�
���&�/E�./!#������� ��/��#�/!���� ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

= � ��=����'�'��!��2 � ���#'# � � ��# � #��)'B�# � �� � ��&!�� � �� � #'# ��! � ���
��#%�'!��� �?!-.��'��� � � �� � !� � �� � '� ��'�� � �� � )�E�./�, � '��/.#')� �  ���! � �� � "I#, � �� � �/���� ��
%'/ �!� �,����#�� ����#.+# ' .'B$��������&��##��,�3'"'��'(!B$�,� ���!�������&���� �#��/� �Q�'��#���
 ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

=��.+�'%'�!B$�,�%'/ ��#���%/.E��#2����#'# ����#�#��)'B�#����%�����'��� ���� ���!����
:/�������� ��,��!��!'G!�����P�+'�,�����'%�����'!/����!��'��B$��3'��I./'�!1��.+# ' .'B$����#�%'/ ��#�
���:/�����������+.# E)�/,�!/K����#�%/.E��#����%��'����!���%��'��� ���� ���#��#��. ��#�#��)'B�#���
�! ��'!'#�!%'�#M

= � �!)!"��2 � ���#'# � � ��# � #��)'B�# � �� � /'�&�(! � '� ���! � � � �G ���! � �� � )�E�./�#,�
&�/'��� �,������!��� �,���'# !/'(!B$�,�����!&/'�!B$�������#��"�!G!� �#,�#'/'����,�����)!�������
&��.#,�����'(!������!#&'�!B$�1�	��/.'=#��!�/!)!"����!�&'� .�!,������ ��,�����3!##'����!��!������'!�
��/!)!"���!�#������ ���#��#��. ��#�#��)'B�#�!%'�#M

=����##:�'�#2����#'# ����#�#��)'B�#����'�# !/!B$�,���&!��,�#.+# ' .'B$����)��'%'�!B$��
�� �  ���# � �# � !��##:�'�# � �� � )�E�./�, � �'#&�#' ')�# � /.�'��#�#, � �� � '�!"�� � �. � #�����#, � ����
#.+# ' .'B$�����&�B!#��� ���#��#��. ��#�#��)'B�#?�! ��'!'#�!%'�#M

=�
3!)�'��2����#'# ����#�#��)'B�#����!+�� .�!����&�� !#����)�E�./�#,�!##'��������!�
���%��B$������:&'!#�����3!)�#�#'�&/�#��.����'%'�!�!#, ����#�� �����%��3!�.�!#����&�� !#����
)�E�./�#,����'"�'B$���� ���#��#��. ��#�#��)'B�#?�! ��'!'#�!%'�#M

= � �. ��# � #��)'B�# � ���# !� �# � �� � �!�.!/ � ��# � )�E�./�# � �?�. � �-.'&!��� �#�
����##I�'�#, ��.�&�����'�� !B$�����
�� �! !� �, ���#���-.��!��! .��(!��# �D!���� ��&/!�!����
�+D� ���!���� �! !B$�1

��������6�����6��,��+����1���=�1����8�6���1

=���
�� �! !�!���)��I��!� ���-.!� ' ! ')���E�'������/�D!#����%'�'�!#,��!&!(�#����
�G��. !�� ���#��#�#��)'B�#���#��' �#�!� ��'����� �,����%�����!� !+�/!�!�#�".'�2

������������:>



���������	
	��	�
���	�������������

�	���������	��������������������������	��


	����?���	�� �SH����HT�	H������9	
	����
H��	H��
�������
	����?���	��

��!����9/��'!�:&�/'# C�@#�'#A

= ��!�!���! ���'��� ����#�#��)'B�#�����!�. ��B$�����)�E�./�#����"!�!� '! ����
%I+�'�!, � � � �������'!��� � � �G'"'�� � �� � �����##'��I�'!# � �. � ��&��#!# � �������'!�!# � &�/!#�
��� !���!# �#��I ��� ��� ��E�'����� �<� � @.�!A �.�'�!�� �&�� ��!��! ��� �)�E�./�# �. '/'(!��# �&�/��

�� �! !� �, � ��)���� � �# !# � �# !��� � /��!/'(!�!# � �! � ��"'$� � �! � ��!��� � 9/��'!�:&�/'#,�
&��%�����'!/��� ���!#��'�!��#����9/��'!�:&�/'#����$����#K1

= �
!#� ������!��!-.'#'BJ�# ��� � )�E�./�# ��� ��!��!# ��$� ��G'# �� �# ��! � %�� ! � ���
�'+.�!/,�#��I�%�' !�#�/'�' !B$��&!�!�-.��#��%!B!��������'!��� ����,�����E�'��,�.�!��%'�'�!��!�
������. ��'(!�!���# !��!��!,����! K�6<�@ �'� !A��'!#���� !��#��!�#�/'�' !B$������'+.�!/1

���������8��,�����4��1+�3 ����1�1��2�3�1

=���
�� �! !� ��%!(�!�#�/'�' !B$�����#��)'B�?%�����'��� �����&�B!#��'�� !��� ��!�
.�! � �!# � ��&��#!# � �������'!�!#, � ! �!)K# � �� � #'# ��! � '�%���! '(!�� � �'#&��'+'/'(!�� � &�/!�

�� �! !�!M

= � � � �������'!�! � ��' � � .� � ��B!��� �, � ! �!)K# � �� � #'# ��! � '�%���! '(!���
�'#&��'+'/'(!���&�/!�
�� �! !�!,��'#��'�'�!���� ��!#�!#�&�B!#���#��)'B�#�!�#������G��. !��#���!�
&��)'#$������! !����'�E�'������� K��'�����#�#��)'B�#M

=���
�� �! !� ����)'!�����B!��� �,�#����#���#&�� ')�#�)!/���#��� !��#,�&!�!����
�E�'����. �!#��.!#���&��#!#��������'!�!#�! �!)K#����#'# ��!�'�%���! '(!����'#&��'+'/'(!���&�/!�

�� �! !�!,�����!�%'�!/'�!���������%��� !���#�&��B�#�!&��#�� !��#M

=���
�� �! !� �,����&�##�������/3�����B!��� ��!&��#�� !���&�/!��������'!�!,�%!(�
.����)! ����&!�!B$� ��� ���#��������# �&��B�# �&�! '�!��# ��� �����!�� �&�� ���&��#!# ��$��
�������'!�!#�&�/!�
�� �! !�!M

=���
�� �! !� �,��'�� ���!�)!� !D�#'�!��������B!��� ��!&��#�� !���&���.�!��!#�
�������'!�!#,�!. ��'(!�!��G��.B$����#�#��)'B�#�! �!)K#����#'# ��!�'�%���! '(!����'#&��'+'/'(!���
&�/!�
�� �! !�!M

= � � � 
�� �! !� � � K � � � 4�'�� � -.� � &��� � !. ��'(!� � ! � �G��.B$� � ��# � ��B!��� �#�
&��)'!��� ��!&��#�� !��#M

=����%'�'�!��������'!�!��G��. !��#�#��)'B�#���#.+# ' .'�!#�&�B!#�!. ��'(!�!#�&�/��

�� �! !� �M

= � �# � %! .�!#?�� !# � %'#�!'# � ��' '�!# � &�/!# � �%'�'�!# � �������'!�!# � ��)�� � �# !�,�

������������:�
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�+�'"! ��'!��� �,�������������	���������	��������������������������	�������� ��,�
�'#��'�'�!�!��� �, � �# � )!/���# � ��+�!��# � ��� � &�B!# � � � #��)'B�#1 � �# � ��#�!# � ��)��$� � #���
���!�'�3!�!#�N���&��#!�
�� �! !�!M

= � � � 
�� �! !�! � K � ��#&��#I)�/ � &�/� � ����+'��� � � � � ���%��O��'! � �!# � �� !#�
%'#�!'#?%! .�!#��!#��%'�'�!#��������'!�!#M

=�����&��#!�
�� �! !�!���)��I���' '���. �!�%! .�!?�� !�%'#�!/,��+�'"! ��'!��� �,����
����� �� ��	���������	��������������� ������� � ���	��, � ! �-.!/ � ��)��I � ��� �� � ��
#��! :�'�����#!/���� ���#��#�)!/���#�"!# �#��������� �#��!��!�. ��B$���!�%�� !,���)�����3!)���
!��'#��'�'�!B$���� ����#�)!/���#����&�B!#,�#��)'B�#��� !G!�!��'�'# �! ')!1

���������1�4��9�1

=�
������'!�,�D.� ��!�����,����.��&�!(���IG'������<8�@�'���A��'!#�����'��#�!�
&!� '� ��!�!##'�! .�!������� �! �, �.����&��#�� !� ��&!�!�&��# !� ��#�/!���'��� �#���! ������N#�
���/!�!BJ�#�-.��&��)�� .�!�#.�D!���.�!� ��!�'�&/���� !B$�����#'# ��!����G��.B$����� �! .!/,�
%��������� �  �/�%���# � %'G�#, � ��/./!��#, � ������B�# � �/� �Q�'��# � � �  ��� � � � -.!/-.�� � ��'� � ���
���.�'�!B$��-.��&�##'+'/' ��&���!��� ����'���# �' ����� ! ��
�� �! !� �?
�� �! !�!M

= � 	�&/!� !� ����&��!�'��!/'(!�, ����.��&�!(���IG'������6<� @ �'� !A ��'!# �!&:#�!�
!##'�! .�!������� �! �,���#'# ��!�'�%���! '(!������!��'�'# �!B$����"�����'!��� ���!�%�� !����
���M

=�
!�!# �!�,����.��&�!(���IG'������6<�@ �'� !A��'!#�����'��#�!�&!� '���!�!##'�! .�!�
������ �! ��!#��%'�'�!#��./ '�!��!#M

=����)'����'!�,����.��&�!(�����! K�6<�@ �'� !A��'!#�!&:#�#�/'�' !B$�����
�� �! !� �,�
&�����"I)�'#,�!���' K�'�����%'#�!/������� �! �,����������'!��� �����!/".����)���# !+�/��'��� �M

=�H'�'# �!��N#�#.!#��G&��#!#,����.��&�!(���IG'������6<�@ �'� !A��'!#�����'��#�!�
&!� '� ��!�!##'�! .�!������� �! �, �  ��'�!��� ��!�  ���#��#�.#.I�'�#���)�/)'��#��!�. '/'(!B$�����
#'# ��!� '�%���! '(!��, � ! � #�� � ��!/'(!�� ��!# � '�# !/!BJ�# ��� ����� @�.! ��# �)�# � �4�'��, � 678,�

�� ��,�9/��'!�:&�/'#=�
,�
���;;<�8=7<8A1

��������1�1+��+���������

= ���
�� �! !�!���)��I���� �'+.'� �&!�!�!�&����B$�������#��)�/)'��� ���!�'��!/�
#.# �� I)�/�����.�&�'��� ������'�� �'(�#�����' K�'�#����#.# �� !+'/'�!���!�+'�� !/,����!����������
��!� 1���8��!�
��# ' .'B$��9����!/?;;,���������%���'�!���������!� 1�6F��!���'��F�;1CCC?76�������
��!� 1�CF��!�	�# �.B$������! ')!?��	?H�����F�<�,�����7����D!��'�������<�<1

=���
�� �! !�!���)��I��G'"'����#�&�# �#����%'�'�!#��������'!�!#�!��+#��)P��'!��!#�
����!#� K��'�!#����#!4��,����#�".�!�B!���� �!+!/3�������&�� �B$��!����'��!�+'�� �,����!������
�������'#&�# �����!� '"�����R	���R		,��!���'��F�;1CCC?76,��!#���#�/.BJ�#�
���H���F#�6C����>�C���
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���!� '"���F��!���'��F�>1�8<?C�,��$��#�� �! !�������.����' K�'�����3!+'/' !B$��&!�!�!���&��#!�
"�����'!���!1

=���
�� �! !�!���)��I��G'"'���!#��%'�'�!#��������'!�!#�!��+#��)P��'!�N#�����!#�
 K��'�!# � �! ��##��'!B$� � ��!#'/�'�! � �� � ����!# �K��'�!# � U ���� � ���, � ��%���� � � !� � .#� � ���
�! ��'!'#�! :G'��#,�+'���"�!�I)�'#������'�/I)�'#1

= ���
�� �! !�! ���)��I ���'�� !� �!# ��%'�'�!# ��������'!�!#�-.��#�.#���&��"!��#�
��/!+��������%���!��%� ')!������#��)�/)'��� ���!#�! ')'�!��#����&��"�!�!����#�&!�!B$�����
��#E�.�# �#:/'��#, �� � ��#E�.�# � ���'�/I)�'# ���#�!� !��#, ���� ���'&'�� �# �&!�! ���/� ! �#�/� ')! ��!#�
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